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LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964

Dispõe sobre a Política e as Instituições
Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria
o Conselho Monetário Nacional e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL

.............................................................................................................................................

Art. 4º Compete ao Conselho Monetário Nacional, segundo diretrizes
estabelecidas pelo Presidente da República:

* Artigo com redação determinada pela Lei nº 6.045, de 15 de maio de 1974.
I - Autorizar as emissões de papel-moeda (Vetado) as quais ficarão na

prévia dependência de autorização legislativa, quando se destinarem ao financiamento
direto, pelo Banco Central do Brasil, das operações de crédito com o Tesouro Nacional,
nos termos do art. 49 desta Lei:

O Conselho Monetário Nacional pode, ainda, autorizar o Banco Central do
Brasil a emitir, anualmente, até o limite de 10% (dez por cento) dos meios de
pagamento existentes a 31 de dezembro do ano anterior, para atender às exigências das
atividades produtivas e da circulação da riqueza do País, devendo, porém, solicitar
autorização do Poder Legislativo, mediante mensagem do Presidente da República, para
as emissões que, justificadamente, se tornarem necessárias além daquele limite.

Quando necessidades urgentes e imprevistas para o financiamento dessas
atividades o determinarem, pode o Conselho Monetário Nacional autorizar as emissões
que se fizerem indispensáveis, solicitando imediatamente, através de mensagem do
Presidente da República, homologação do Poder Legislativo para as emissões assim
realizadas.

II - Estabelecer condições para que o Banco Central do Brasil emita papel-
moeda (Vetado) de curso forçado, nos termos e limites decorrentes desta Lei, bem como
as normas reguladoras do meio circulante.

III - Aprovar os orçamentos monetários, preparados pelo Banco Central do
Brasil, por meio dos quais se estimarão as necessidades globais de moeda e crédito.

IV - Determinar as características gerais (Vetado) das cédulas e das moedas.
V - Fixar as diretrizes e normas da política cambial, inclusive quanto à

compra e venda de ouro e quaisquer operações em Direitos Especiais de Saque e em
moeda estrangeira.

* Item V com redação determinada pelo Decreto-lei nº 581, de 14 de maio de 1969.
VI - Disciplinar o crédito em todas as suas modalidades e as operações

creditícias em todas as suas formas, inclusive aceites, avais e prestações de quaisquer
garantias por parte das instituições financeiras.

VII - Coordenar a política de que trata o art. 3º desta Lei com a de
investimentos do Governo Federal.
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VIII - Regular a constituição, funcionamento e fiscalização dos que
exercerem atividades subordinadas a esta Lei, bem como a aplicação das penalidades
previstas.

IX - Limitar, sempre que necessário, as taxas de juros, descontos, comissões
e qualquer outra forma de remuneração de operações e serviços bancários ou
financeiros, inclusive os prestados pelo Banco Central do Brasil, assegurando taxas
favorecidas aos financiamentos que se destinem a promover:

- recuperação e fertilização do solo;
- reflorestamento;
- combate a epizootias e pragas, nas atividades rurais;
- eletrificação rural;
- mecanização;
- irrigação;
- investimentos indispensáveis às atividades agropecuárias.
X - Determinar a percentagem máxima dos recursos que as instituições

financeiras poderão emprestar a um mesmo cliente ou grupo de empresas.
XI - Estipular índices e outras condições técnicas sobre encaixes,

mobilizações e outras relações patrimoniais, a serem observadas pelas instituições
financeiras.

XII - Expedir normas gerais de contabilidade e estatística a serem
observadas pelas instituições financeiras.

XIII - Delimitar, com periodicidade não inferior a 2 (dois) anos, o capital
mínimo das instituições financeiras privadas, levando em conta sua natureza, bem como
a localização de suas sedes e agências ou filiais.

XIV - Determinar recolhimento de até 60% (sessenta por cento) do total dos
depósitos e/ou outros títulos contábeis das instituições financeiras, seja na forma de
subscrição de letras ou obrigações do Tesouro Nacional ou compra de títulos da Dívida
Pública Federal, seja através de recolhimento em espécie, em ambos os casos entregues
ao Banco Central do Brasil, na forma e condições que o Conselho Monetário Nacional
determinar, podendo este:

a) adotar percentagens diferentes em função: - das regiões geoeconômicas; -
das prioridades que atribuir às aplicações; - da natureza das instituições financeiras;

b) determinar percentuais que não serão recolhidos, desde que tenham sido
reaplicados em financiamentos à agricultura, sob juros favorecidos e outras condições
fixadas pelo Conselho Monetário Nacional.

* Item XIV com redação determinada pelo Decreto-lei nº 1.959, de 14 de setembro de
1982.

XV - Estabelecer para as instituições financeiras públicas a dedução dos
depósitos de pessoas jurídicas de direito público que lhes detenham o controle
acionário, bem como dos das respectivas autarquias e sociedades de economia mista, no
cálculo a que se refere o inciso anterior.

XVI - Enviar obrigatoriamente ao Congresso Nacional, até o último dia do
mês subseqüente, relatório e mapa demonstrativos da aplicação dos recolhimentos
compulsórios (Vetado).

XVII - Regulamentar, fixando limites, prazos e outras condições, as
operações de redescontos e de empréstimo, efetuadas com quaisquer instituições
financeiras públicas e privadas de natureza bancária.

XVIII - Outorgar ao Banco Central do Brasil o monopólio das operações de
câmbio quando ocorrer grave desequilíbrio no balanço de pagamentos ou houver sérias
razões para prever a iminência de tal situação.
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XIX - Estabelecer normas a serem observadas pelo Banco Central do Brasil
em suas transações com títulos públicos e de entidades de que participe o Estado.

XX - Autorizar o Banco Central do Brasil e as instituições financeiras
públicas federais a efetuar a subscrição, compra e venda de ações e outros papéis
emitidos ou de responsabilidade das sociedades de economia mista e empresas do
Estado.

XXI - Disciplinar as atividades das bolsas de valores e dos corretores de
fundos públicos.

XXII - Estatuir normas para as operações das instituições financeiras
públicas, para preservar sua solidez e adequar seu funcionamento aos objetivos desta
Lei.

XXIII - Fixar, até 15 (quinze) vezes a soma do capital realizado e reservas
livres, o limite além do qual os excedentes dos depósitos das instituições financeiras
serão recolhidos ao Banco Central do Brasil ou aplicados de acordo com as normas que
o Conselho estabelecer.

XXIV - Decidir de sua própria organização, elaborando seu regimento
interno no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

XXV - Decidir da estrutura técnica e administrativa do Banco Central do
Brasil e fixar seu quadro de pessoal, bem como estabelecer os vencimentos e vantagens
de seus funcionários, servidores e diretores, cabendo ao presidente deste apresentar as
respectivas propostas.

XXVI - Conhecer dos recursos de decisões do Banco Central do Brasil.
XXVII - Aprovar o regimento interno e as contas do Banco Central do

Brasil e decidir sobre seu orçamento e sobre seus sistemas de contabilidade, bem como
sobre a forma e prazo de transferência de seus resultados para o Tesouro Nacional, sem
prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União.

* Item XXVII com redação dada pelo Decreto-lei nº 2.376, de 25 de novembro de 1987.
XXVIII - Aplicar aos bancos estrangeiros que funcionem no País as mesmas

vedações ou restrições equivalentes, que vigorem, nas praças de suas matrizes, em
relação a bancos brasileiros ali instalados ou que nelas desejem estabelecer-se.

XXIX - Colaborar com o Senado Federal, na instrução dos processos de
empréstimos externos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para
cumprimento do disposto no art. 63, II, da Constituição Federal.

XXX - Expedir normas e regulamentação para as designações e demais
efeitos do art. 7º desta Lei.

XXXI - Baixar normas que regulem as operações de câmbio, inclusive
swaps, fixando limites, taxas, prazos e outras condições.

XXXII - Regular os depósitos a prazo de instituições financeiras e demais
sociedades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, inclusive entre aquelas
sujeitas ao mesmo controle acionário ou coligadas.

* Item XXXII com redação determinada pelo Decreto-lei nº 2.290, de 21 de novembro de
1986.

§ 1º O Conselho Monetário Nacional, no exercício das atribuições previstas
no inciso VIII deste artigo, poderá determinar que o Banco Central do Brasil recuse
autorização para o funcionamento de novas instituições financeiras, em função de
conveniências de ordem geral.

§ 2º Competirá ao Banco Central do Brasil acompanhar a execução dos
orçamentos monetários e relatar a matéria ao Conselho Monetário Nacional,
apresentando as sugestões que considerar convenientes.

§ 3º As emissões de moeda metálica serão feitas sempre contra
recolhimento (Vetado) de igual montante em cédulas.
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§ 4º O Conselho Monetário Nacional poderá convidar autoridades, pessoas
ou entidades para prestar esclarecimentos considerados necessários.

§ 5º Nas hipóteses do art. 4º, I, e do § 6º do art. 49 desta Lei, se o Congresso
Nacional negar homologação à emissão extraordinária efetuada, as autoridades
responsáveis serão responsabilizadas nos termos da Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950.

§ 6º O Conselho Monetário Nacional encaminhará ao Congresso Nacional,
até 31 de março de cada ano, relatório da evolução da situação monetária e creditícia do
País no ano anterior, no qual descreverá, minudentemente, as providências adotadas
para cumprimento dos objetivos estabelecidos nesta Lei, justificando, destacadamente,
os montantes das emissões de papel-moeda que tenham sido feitas para atendimento das
atividades produtivas.

§ 7º O Banco Nacional da Habitação é o principal instrumento de execução
da política habitacional do Governo Federal e integra o sistema financeiro nacional,
juntamente com as sociedades de crédito imobiliário, sob orientação, autorização,
coordenação e fiscalização do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do
Brasil, quanto à execução, nos termos desta Lei, revogadas as disposições especiais em
contrário.

Art. 5º As deliberações do Conselho Monetário Nacional entendem-se de
responsabilidade de seu presidente para os efeitos do art. 104, I, b, da Constituição
Federal e obrigarão também os órgãos oficiais, inclusive autarquias e sociedades de
economia mista, nas atividades que afetem o mercado financeiro e o de capitais.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 147, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1967

Dá nova lei orgânica à Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (P.G.F.N.).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere
o § 2º do art. 9º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, resolve baixar o
seguinte decreto-lei:
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA COMPETÊNCIA

Art. 10. Ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional compete:
I - dirigir e supervisionar os serviços do órgão central e dos órgãos

regionais, ministrando-lhes instruções ou expedindo-lhes ordens de serviço;
II - emitir parecer sobre questões jurídicas em processos submetidos a seu

exame pelo Ministro da Fazenda;
III - prestar permanente assistência jurídica ao Ministro da Fazenda;
IV - examinar:
a) as ordens e sentenças judiciais cujo cumprimento incumba ou dependa de

autorização do Ministro da Fazenda;
b) os anteprojetos de leis e os projetos de regulamentos e de instruções que

devam ser expedidos para execução das Leis de Fazenda e para a realização de serviços
a cargo do Ministério da Fazenda; e

c) a legalidade dos acordos, ajustes ou esquemas referentes à dívida pública
externa.

V - representar e defender os interesses da Fazenda Nacional, podendo
delegar competência, para esse fim, a Procurador da Fazenda Nacional:

a) nos atos constitutivos e nas assembléias de sociedades de economia mista
e outras entidades de cujo capital participe o Tesouro Nacional;

b) nos atos, de que participe o Tesouro Nacional, relativos à subscrição,
compra, venda ou transferência de ações de sociedades;

c) nos contratos, acordos ou ajustes de natureza fiscal ou financeira, em que
intervenha, ou seja parte, de um lado, a União, e de outro, o Distrito Federal, os Estados,
os Municípios, as autarquias, as empresas públicas, as sociedades de economia mista,
ou entidades estrangeiras, bem como os de concessões; e

d) em outros atos, quando o determinar o Ministro da Fazenda ou se assim
dispuser Lei, Decreto ou Regimento.

VI - designar e dispensar os Procuradores - Representantes da Fazenda
Nacional junto aos Conselhos de Contribuintes, Superior de Tarifa e de Terras da
União, ou respectivas Câmaras;

VII - fazer minutar os atos e contratos previstos no item V e promover-lhes
a lavratura, após a aprovação ministerial das respectivas minutas;

VIII - promover a rescisão administrativa ou judicial dos contratos em que
for parte a Fazenda Nacional, bem como a declaração de caducidade de concessões,
sempre que tiver conhecimento do inadimplemento de suas cláusulas;
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IX - manter entendimentos diretos e constantes com o Procurador-Geral da
República e os Subprocuradores Gerais da República, relativamente aos feitos judiciais
de interesse da Fazenda Nacional ou de seus agentes, em curso no Supremo Tribunal
Federal e no Tribunal Federal de Recursos, fornecendo-lhes elementos de fato e de
direito e solicitando-lhes as informações de que carecer, bem como a preferência para
julgamento, quando o interesse da Fazenda Nacional o justificar;

X - coligir elementos de fato e de direito e preparar, em regime de urgência,
as informações que devam ser prestadas, em mandados de segurança, pelo Ministro da
Fazenda, bem como fornecer subsídios para as que devam ser prestadas pelo Presidente
da República, em matéria fazendária;

XI - transmitir ao Procurador-Geral da República, quando expressamente
autorizado, em cada caso, pelo Ministro da Fazenda, os elementos justificativos de
transigência, desistência ou composição, por parte da União, em causas pendentes que
interessem diretamente à Fazenda Nacional;

XII - exercer a representação e promover a defesa e o controle dos interesses
da Fazenda Nacional nas sociedades de economia mista e outras entidades de cujo
capital participe o Tesouro Nacional;

XIII - zelar pela fiel observância e aplicação das leis, decretos e
regulamentos, especialmente em matéria pertinente à Fazenda Nacional, representando
ao Ministro sempre que tiver conhecimento da sua inobservância ou inexata aplicação,
podendo, para esse fim, proceder a diligências, requisitar elementos ou solicitar
informações a todos os órgãos do Ministério da Fazenda ou a ele subordinados ou
vinculados, bem como a qualquer órgão da Administração direta ou autárquica;

XIV - representar, por sua iniciativa, às autoridades competentes sobre
matérias de interesse da Fazenda Nacional, propondo ou promovendo as medidas legais
ou regulamentares cabíveis para a defesa do mesmo interesse;

XV - manter ementários atualizados da legislação e da jurisprudência
judiciária e administrativa, em matéria fazendária, bem como dos seus próprios
pareceres;

XVI - promover:
a) a publicação do Boletim da P.G.F.N. e, anualmente, de pareceres

selecionados emitidos pela Procuradoria-Geral e pelas Procuradorias da Fazenda
Nacional;

b) inspeções nas Procuradorias da Fazenda Nacional, podendo delegar tal
atribuição a Procurador da Fazenda Nacional; e

c) reuniões coletivas dos Procuradores da Fazenda Nacional destinadas ao
estudo e debate de assuntos jurídicos de relevante interesse, ao aperfeiçoamento e
uniformidade dos serviços e à proposição de medidas úteis ou necessárias para a
Fazenda Nacional;

XVII - designar e dispensar os ocupantes de funções gratificadas do órgão
central da P.G.F.N., bem como os Procuradores-Chefes;

XVIII - conceder férias e licenças aos Procuradores-Chefes e ao pessoal
lotado ou em exercício no órgão central;

XIX - aceitar, após a manifestação dos órgãos competentes quanto à
conveniência, as doações sem encargos em favor da União, fazendo lavrar termo
próprio, que terá força de escritura pública, nas Procuradorias da Fazenda Nacional;

XX - apresentar ao Ministro da Fazenda, no primeiro trimestre de cada ano,
o relatório das atividades desenvolvidas pela P.G.F.N., no ano anterior, acompanhado
de propostas tendentes ao aprimoramento do órgão e à maior eficiência dos seus
serviços; e
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XXI - exercer outras atribuições fixadas em lei ou no Regimento.

Art. 11. Aos Procuradores-Assistentes compete emitir parecer prévio,
sujeito à aprovação do Procurador-Geral, nos processos que por este lhes forem
distribuídos, bem como exercer outras atribuições que pelo mesmo lhes forem
determinadas em portaria.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.365, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1996

Institui a Taxa de Juros de Longo Prazo -
TJLP, dispõe sobre a Remuneração dos
Recursos do Fundo de Participação PIS-
PASEP, do Fundo de Amparo ao
Trabalhador, do Fundo da Marinha
Mercante, e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº
1.471-26, de 1996, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente,
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal,
promulgo a seguinte Lei:
............................................................................................................................................

Art. 4º Os recursos do Fundo de Participação PIS-PASEP, do Fundo de
Amparo ao Trabalhador e do Fundo da Marinha Mercante, repassados ao BNDES ou
por este administrados e destinados a financiamentos contratados a partir de 1º de
dezembro de 1994, terão como remuneração nominal, a partir daquela data, a TJLP do
respectivo período, ressalvado o disposto no § 1º do art. 5º e nos artigos 6º e 7º desta
Lei.

Parágrafo único. O BNDES transferirá, nos prazos legais, ao Fundo de
Participação PIS-PASEP e ao Fundo de Amparo ao Trabalhador o valor correspondente
à TJLP aludida no caput deste artigo, limitada a seis por cento ao ano, capitalizada a
diferença, podendo o Conselho Monetário Nacional, após manifestação favorável do
Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT e do
Conselho Diretor do Fundo de Participação PIS-PASEP, alterar esse limite.

Art. 4º-A A administração e a aplicação dos recursos do Fundo de
Participação PIS-PASEP, constituído pelos valores do Programa de Integração Social -
PIS e do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, inclusive
suas disponibilidades, em poder do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social, do Banco do Brasil S.A. e da Caixa Econômica Federal serão realizadas de
acordo com as regras estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.

* Artigo acrescido pela Lei nº 10.199, de 14/02/2001.

Art. 5º O BNDES poderá aplicar até vinte por cento dos recursos repassados
pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador, excetuados os de que trata o art. 11 desta Lei,
em operações de financiamentos a empreendimentos e projetos destinados à produção
ou comercialização de bens com reconhecida inserção internacional.

§ 1º Os recursos referidos no caput deste artigo, bem como os saldos
devedores dos financiamentos a que se destinem, serão referenciados pelo contravalor,
em moeda nacional, da cotação do dólar dos Estados Unidos da América, divulgada
pelo Banco Central do Brasil.

§ 2º O limite estabelecido no caput deste artigo poderá ser ampliado por
decisão do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT.
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Art. 6º Os recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador aplicados nas
operações de financiamentos de que trata o art. 5º desta Lei terão como remuneração a
Taxa de Juros para Empréstimos e Financiamentos no Mercado Interbancário de
Londres (LIBOR), informada pelo Banco Central do Brasil, estabelecida em cada
operação de financiamento.

Parágrafo único. O BNDES transferirá ao Fundo de Amparo ao Trabalhador
a remuneração prevista no caput deste artigo, no prazo a que se refere o art. 3º da Lei nº
8.019, de 11 de abril de 1990.

Art. 7º - (Revogado pela Lei nº 10.893, de 13/07/2004).
*Vide Medida Provisória nº 2.181-45, de 24 de agosto de 2001.

.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.181-45, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre operações financeiras entre
o Tesouro Nacional e as entidades que
menciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere
o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.............................................................................................................................................

Art. 46. O art. 6º da Lei nº 9.365, de 16 de dezembro de 1996, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6º Os recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador aplicados
nas operações de financiamentos de que trata o art. 5º desta Lei terão
como remuneração a Taxa de Juros para Empréstimos e
Financiamentos no Mercado interbancário de Londres (LIBOR) ou a
taxa de juros dos Títulos do Tesouro dos Estados Unidos da América
("Treasury Bonds").
......................................................................................................" (NR)

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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LEI Nº 8.019, DE 11 DE ABRIL DE 1990

Altera a Legislação do Fundo de
Amparo ao Trabalhador - FAT, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:
.............................................................................................................................................

Art. 3º Os juros de que trata o § 2º do artigo anterior serão recolhidos ao
FAT a cada semestre, até o 10º (décimo) dia útil subseqüente a seu encerramento.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à correção monetária, com base na variação
do BTN Fiscal, os recursos não recolhidos nos prazos previstos neste artigo.

Art. 4º A arrecadação das contribuições ao PIS e ao PASEP será efetuada
através de Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, nas condições
estabelecidas pela legislação em vigor.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 5.662, DE 21 DE JUNHO DE 1971

Enquadra o Banco Nacional do
Desenvolvimento Econômico (BNDE)
na categoria de emprêsa pública, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.............................................................................................................................................

Art. 5º A emprêsa pública Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico
(BNDE) poderá efetuar tôdas as operações bancárias necessárias à realização do
desenvolvimento da economia nacional, nos setores e com as limitações consignadas no
seu Orçamento de Investimentos, observado o disposto no artigo 189 do Decreto-lei nº
200, de 25 de fevereiro de 1967.

Parágrafo único. As operações referidas neste artigo poderão formalizar-se
no exterior, quando necessário, para o que fica a emprêsa pública Banco Nacional do
Desenvolvimento Econômico (BNDE) autorizada a aceitar as cláusulas usuais em
contratos internacionais, entre elas, a de arbitramento.

Art. 6º Ao contratar no exterior ou no País, poderá a emprêsa pública Banco
Nacional do Desenvolvimento Econômico (BNDE) conceder a garantia da União,
observadas as disposições legais pertinentes.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.019, DE 30 DE MARÇO DE 1995

Dispõe sobre a Aplicação dos Direitos
Previstos no Acordo "Antidumping" e no
Acordo de Subsídios e Direitos
Compensatórios, e dá outras
providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida
Provisória nº 926, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY,
Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição
Federal, promulgo a seguinte lei:
.............................................................................................................................................

Art. 10. Para efeito de execução orçamentária, as receitas oriundas da
cobrança dos direitos antidumping e dos direitos compensatórios, classificadas como
receitas originárias, serão enquadradas na categoria de entradas compensatórias
previstas no parágrafo único do art. 3º da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 11. Os Ministros da Fazenda e da Indústria, do Comércio e do Turismo
poderão editar, em conjunto, normas complementares a esta Lei.

*Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Altera a legislação das Contribuições
para a Seguridade Social - COFINS, para
os Programas de Integração Social e de
Formação do Patrimônio do Servidor
Público - PIS/PASEP e do Imposto sobre
a Renda, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere
o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.............................................................................................................................................

Art. 53. Os dispositivos a seguir indicados da Lei nº 9.019, de 30 de março
de 1995, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º ...................................................................................................
Parágrafo único. Os termos "dano" e "indústria doméstica" deverão
ser entendidos conforme o disposto nos Acordos Antidumping e nos
Acordos de Subsídios e Direitos Compensatórios, mencionados no art.
1º, abrangendo as empresas produtoras de bens agrícolas, minerais ou
industriais." (NR)
"Art. 3º A exigibilidade dos direitos provisórios poderá ficar suspensa,
até decisão final do processo, a critério da CAMEX, desde que o
importador ofereça garantia equivalente ao valor integral da obrigação
e dos demais encargos legais, que consistirá em:
...................................................................................................." (NR)
"Art. 4º ....................................................................................................
§ 1º O compromisso a que se refere este artigo será celebrado perante
a Secretaria de Comércio Exterior - SECEX, do Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, submetido a
homologação da CAMEX.
......................................................................................................" (NR)
"Art. 5º Compete à SECEX, mediante processo administrativo, apurar
a margem de dumping ou o montante de subsídio, a existência de dano
e a relação causal entre esses." (NR)
"Art. 6º Compete à CAMEX fixar os direitos provisórios ou
definitivos, bem como decidir sobre a suspensão da exigibilidade dos
direitos provisórios, a que se refere o art. 3º desta Lei.
Parágrafo único. O ato de imposição de direitos antidumping ou
Compensatórios, provisórios ou definitivos, deverá indicar o prazo de
vigência, o produto atingido, o valor da obrigação, o país de origem
ou de exportação, as razões pelas quais a decisão foi tomada, e,
quando couber, o nome dos exportadores." (NR)
"Art. 9º ...................................................................................................
I - os provisórios terão vigência não superior a cento e vinte dias,
salvo no caso de direitos antidumping, quando, por decisão da
CAMEX, poderão vigorar por um período de até duzentos e setenta
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dias, observado o disposto nos Acordos Antidumping, mencionados no
art. 1º;
II - os definitivos ou compromisso homologado só permanecerão em
vigor durante o tempo e na medida necessária para eliminar ou
neutralizar as práticas de dumping e a concessão de subsídios que
estejam causando dano. Em nenhuma hipótese, vigorarão por mais de
cinco anos, exceto quando, no caso de revisão, se mostre necessário
manter a medida para impedir a continuação ou a retomada do
dumping e do dano causado pelas importações objeto de dumping ou
subsídio." (NR)
"Art. 10. ..................................................................................................
Parágrafo único. As receitas oriundas da cobrança dos direitos
antidumping e dos Direitos Compensatórios de que trata este artigo,
serão destinadas ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior, para aplicação na área de comércio exterior,
conforme diretrizes estabelecidas pela CAMEX." (NR)
"Art. 11. Compete à CAMEX editar normas complementares a esta
Lei, exceto às relativas à oferta de garantia prevista no art. 3º e ao
cumprimento do disposto no art. 7º, que competem ao Ministério da
Fazenda." (NR)

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.529, DE 22 DE OUTUBRO DE 2007

Dispõe sobre o desconto de créditos da
Contribuição para o PIS/Pasep e da
Cofins, na aquisição no mercado interno
ou importação de bens de capital
destinados à produção dos bens
relacionados nos Anexos I e II da Lei no
10.485, de 3 de julho de 2002, e de
produtos classificados na Tabela de
Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - TIPI, aprovada pelo
Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de
2006; autoriza a concessão de subvenção
econômica nas operações de empréstimo
e financiamento destinadas às empresas
dos setores de pedras ornamentais,
beneficiamento de madeira,
beneficiamento de couro, calçados e
artefatos de couro, têxtil, de confecção e
de móveis de madeira; altera as Leis nos
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e
10.865, de 30 de abril de 2004; e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para
o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, de que tratam o inciso VI do caput do
art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o inciso VI do caput do art. 3o da
Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e o inciso V do caput do art. 15 da Lei nº
10.865, de 30 de abril de 2004, poderão ser descontados, em seu montante integral, a
partir do mês de aquisição no mercado interno ou de importação, na hipótese de
referirem-se a bens de capital destinados à produção ou à fabricação dos produtos:

I - classificados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006:

a) nos códigos 0801.3, 42.02, 50.04 a 50.07, 51.05 a 51.13, 52.03 a 52.12,
53.06 a 53.11;

b) nos Capítulos 54 a 64;
c) nos códigos 84.29, 84.32, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5,

87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06; e
d) nos códigos 94.01 e 94.03; e
II - relacionados nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002.
§ 1o Os créditos de que trata o caput deste artigo serão determinados:
I - mediante a aplicação dos percentuais previstos no caput do art. 2o da Lei

nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2o da Lei nº 10.833, de 29 de
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dezembro 2003, sobre o valor de aquisição do bem, no caso de aquisição no mercado
interno; ou

II - na forma prevista no § 3o do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de
2004, no caso de importação.

§ 2o Não se aplica aos bens de capital referidos no caput deste artigo o
disposto no inciso III do § 1o do art. 3o da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, no
inciso III do § 1o do art. 3o da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e no § 4o do
art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004.

§ 3o O disposto neste artigo aplica-se às aquisições e importações efetuadas
a partir da data de publicação desta Lei.

Art. 2o  Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica, sob as
modalidades de equalização de taxas de juros e de concessão de bônus de adimplência
sobre os juros, nas operações de empréstimo e financiamento destinadas
especificamente às empresas dos setores de pedras ornamentais, beneficiamento de
madeira, beneficiamento de couro, calçados e artefatos de couro, têxtil, de confecção,
inclusive linha lar, e de móveis de madeira, com receita operacional bruta anual de até
R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), nos termos deste artigo.

§ 1o O valor total dos empréstimos e financiamentos a serem
subvencionados pela União fica limitado ao montante de até R$ 3.000.000.000,00 (três
bilhões de reais), observada a seguinte distribuição:

I - até R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), com recursos do Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES;

II - até R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), com recursos do Fundo de
Amparo ao Trabalhador - FAT, na linha de crédito especial FAT - Giro Setorial, de que
trata a Resolução no 493, de 15 de maio de 2006, do Conselho Deliberativo do Fundo
de Amparo ao Trabalhador - Codefat, para aplicação exclusiva por instituição financeira
oficial federal.

§ 2o O pagamento da subvenção de que trata o caput deste artigo será
efetuado mediante a utilização de recursos de dotações orçamentárias específicas, a
serem alocadas no Orçamento Geral da União.

§ 3o A equalização de juros de que trata o caput deste artigo corresponderá:
I - ao diferencial entre o encargo do mutuário final e o custo da fonte,

acrescido da remuneração do BNDES e do spread do agente financeiro, para o caso dos
recursos de que trata o inciso I do § 1o deste artigo; e

II - ao diferencial entre o encargo do mutuário final e o custo da fonte,
acrescido do spread da instituição financeira oficial federal, para o caso dos recursos de
que trata o inciso II do § 1o deste artigo.

§ 4o O pagamento da equalização e do bônus de adimplência de que trata o
caput deste artigo fica condicionado à comprovação da aplicação dos recursos e à
apresentação de declaração de responsabilidade pelo BNDES e pela instituição
financeira oficial federal, conforme o caso, para fins de liquidação da despesa.

§ 5o O Poder Executivo regulamentará as demais condições para a
concessão da subvenção econômica de que trata esta Lei, ficando a cargo do Conselho
Monetário Nacional - CMN e do Codefat, no âmbito de suas respectivas competências
legais, estabelecer aquelas necessárias à contratação dos empréstimos e financiamentos,
dentre elas as taxas de juros e o limite máximo do bônus de adimplência.

Art. 3o  O art. 29 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a
vigorar com a seguinte redação:
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"Art. 29. ................................................................................................
...............................................................................................................
§ 3o Para fins do disposto no inciso II do § 1o deste artigo, considera-
se pessoa jurídica preponderantemente exportadora aquela cuja receita
bruta decorrente de exportação para o exterior, no ano-calendário
imediatamente anterior ao da aquisição, houver sido superior a 70%
(setenta por cento) de sua receita bruta total de venda de bens e
serviços no mesmo período, após excluídos os impostos e
contribuições incidentes sobre a venda.
................................................................................................................
§ 8º O percentual de que trata o § 3o deste artigo fica reduzido a 60%
(sessenta por cento) no caso de pessoa jurídica em que 90% (noventa
por cento) ou mais de suas receitas de exportação houverem sido
decorrentes da exportação dos produtos:
I - classificados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de
dezembro de 2006:
a) nos códigos 0801.3, 25.15, 42.02, 50.04 a 50.07, 51.05 a 51.13,
52.03 a 52.12, 53.06 a 53.11;
b) nos Capítulos 54 a 64;
c) nos códigos 84.29, 84.32, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5,
87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06; e
d) nos códigos 94.01 e 94.03; e
II - relacionados nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 3 de julho de
2002." (NR)

Art. 4o Os arts. 28 e 40 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 28. ..................................................................................................
.................................................................................................................
VIII - veículos novos montados sobre chassis, com capacidade para 23
(vinte e três) a 44 (quarenta e quatro) pessoas, classificados nos
códigos 8702.90.10 Ex 02 e 8702.90.90 Ex 02, da TIPI, destinados ao
transporte escolar para a educação básica na zona rural das redes
estadual e municipal, que atendam aos dispositivos da Lei no 9.503,
de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, quando
adquiridos por Estados, Municípios e pelo Distrito Federal, na forma a
ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo;
IX - embarcações novas, com capacidade para 20 (vinte) a 35 (trinta e
cinco) pessoas, classificadas no código 8901.90.00 da TIPI, destinadas
ao transporte escolar para a educação básica na zona rural das redes
estadual e municipal, quando adquiridas por Estados, Municípios e
pelo Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento do
Poder Executivo.
..................................................................................................... " (NR)
"Art. 40. ..................................................................................................
§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, considera-se pessoa
jurídica preponderantemente exportadora aquela cuja receita bruta
decorrente de exportação para o exterior, no ano-calendário
imediatamente anterior ao da aquisição, houver sido igual ou superior
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a 70% (setenta por cento) de sua receita bruta total de venda de bens e
serviços no mesmo período, após excluídos os impostos e
contribuições incidentes sobre a venda.
.................................................................................................................
§ 10. O percentual de que trata o § 1o deste artigo fica reduzido a 60%
(sessenta por cento) no caso de pessoa jurídica em que 90% (noventa
por cento) ou mais de suas receitas de exportação houverem sido
decorrentes da exportação dos produtos:
I - classificados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de
dezembro de 2006:
a) nos códigos 0801.3, 25.15, 42.02, 50.04 a 50.07, 51.05 a 51.13,
52.03 a 52.12, 53.06 a 53.11;
b) nos Capítulos 54 a 64;
c) nos códigos 84.29, 84.32, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5,
87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06; e
d) nos códigos 94.01 e 94.03; e
II - relacionados nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 3 de julho de
2002." (NR)

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de outubro de 2007; 186o da Independência e 119o da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Machado
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LEI Nº 6.704, DE 26 DE OUTUBRO DE 1979

Dispõe sobre o Seguro de Crédito à
Exportação e dá outras Providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º O Seguro de Crédito à Exportação tem por fim garantir as
exportações brasileiras de bens e serviços contra os riscos comerciais, políticos e
extraordinários que possam afetar as transações econômicas e financeiras vinculadas a
operações do crédito à exportação.

Art. 2º Somente poderá operar com o Seguro de Crédito à Exportação
empresa especializada nesse ramo, vedando-se-lhe operações em qualquer outro ramo
de seguro.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.818, DE 23 DE AGOSTO DE 1999

Cria o Fundo de Garantia à Exportação -
FGE, e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente Da República adotou a Medida Provisória n°
1.840-25, de 1999, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos
Magalhães, Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da
Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:
.............................................................................................................................................

Art. 4º O FGE proverá recursos para cobertura de garantias prestadas pela
União em operações de seguro de crédito à exportação:

I - contra risco político e extraordinário, pelo prazo total da operação;
II - contra risco comercial, desde que o prazo total da operação seja superior

a dois anos.

Art. 5º Os recursos do FGE poderão ser utilizados, ainda, para a cobertura
de garantias prestadas pela União contra riscos de obrigações contratuais sob a forma de
garantia de execução, garantia de reembolso de adiantamento de recursos e garantia de
termos e condições de oferta, para operações de bens de capital ou de serviços.

Art. 6º (Revogado pela Lei nº 10.856, de 05/04/2004).

Art. 7º Compete à CAMEX definir, observado o regulamento a ser editado
pelo Poder Executivo:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.856, de 05/04/2004.
I - as diretrizes, os critérios, os parâmetros e as condições para a prestação

de garantia prevista nesta Lei;
II - os limites globais e por países para concessão de garantia.

Art. 8º Compete ao órgão gestor do FGE, observadas as determinações da
CAMEX:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.856, de 05/04/2004.

I - efetuar, com recursos do FGE, os pagamentos relativos à cobertura de
garantias;

II - aplicar as disponibilidades financeiras do FGE, garantindo a mesma taxa
de remuneração das disponibilidades do órgão gestor do FGE;

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.856, de 05/04/2004.
III - solicitar à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda o

resgate antecipado de títulos públicos federais para honrar garantias prestadas;
IV - proceder à alienação das ações, desde que expressamente autorizado

pela CAMEX, observado o regulamento a ser editado pelo Poder Executivo.
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.856, de 05/04/2004.
Parágrafo único. O Poder Executivo indicará, mediante decreto, o órgão

gestor do FGE.
* § único com redação dada pela Lei nº 10.856, de 05/04/2004.
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Art. 9º Os recursos do FGE poderão ser utilizados, ainda, para garantir
compromissos decorrentes de operações de financiamento às exportações brasileiras
enquadradas pelo BNDES até 28 de agosto de 1997, cujo primeiro vencimento tenha
ocorrido após 31 de maio de 1997.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.079, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004

Institui normas gerais para licitação e
contratação de parceria público-privada
no âmbito da administração pública.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para licitação e contratação de
parceria público-privada no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios.

Parágrafo único. Esta Lei se aplica aos órgãos da Administração Pública
direta, aos fundos especiais, às autarquias, às fundações públicas, às empresas públicas,
às sociedades de economia mista e às demais entidades controladas direta ou
indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Art. 2º Parceria público-privada é o contrato administrativo de concessão, na
modalidade patrocinada ou administrativa.

§ 1º Concessão patrocinada é a concessão de serviços públicos ou de obras
públicas de que trata a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, quando envolver,
adicionalmente à tarifa cobrada dos usuários contraprestação pecuniária do parceiro
público ao parceiro privado.

§ 2º Concessão administrativa é o contrato de prestação de serviços de que a
Administração Pública seja a usuária direta ou indireta, ainda que envolva execução de
obra ou fornecimento e instalação de bens.

§ 3º Não constitui parceria público-privada a concessão comum, assim
entendida a concessão de serviços públicos ou de obras públicas de que trata a Lei nº
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, quando não envolver contraprestação pecuniária do
parceiro público ao parceiro privado.

§ 4º É vedada a celebração de contrato de parceria público-privada:
I - cujo valor do contrato seja inferior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de

reais);
II - cujo período de prestação do serviço seja inferior a 5 (cinco) anos; ou
III - que tenha como objeto único o fornecimento de mão-de-obra, o

fornecimento e instalação de equipamentos ou a execução de obra pública.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO Nº 1.335, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1994
(Revogado pelo Decreto nº 1.569, de 21 de julho de 1995)

Altera a redação do art. 1º do Decreto nº
408, de 27 de dezembro de 1991,
alterado pelo Decreto nº 695, de 8 de
dezembro de 1992, que regulamenta o
art. 3º da Lei nº 8.242, de 12 de outubro
de 1991, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere
o artigo 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº
8.242, de 12 de outubro de 1991.

DECRETA:

Art. 1º O art.1º do Decreto nº 408, de 27 de dezembro de 1991, com a
redação que lhe deu o Decreto nº 695, de 8 de dezembro de 1992, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art.1º O Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do
Adolescente - Conanda, Órgão colegiado do Ministério da Justiça, é
integrado pelos seguintes representantes do Poder Executivo:
I - Ministro de Estado da Justiça;
II - Ministro de Estado das Relações Exteriores;
III - Ministro de Estado da Educação e do Desporto;
IV - Ministro de Estado da Saúde;
V - Ministro de Estado da Fazenda;
VI - Ministro de Estado do Trabalho;
VII - Ministro de Estado da Previdência Social;
VIII - Ministro de Estado do Bem-Estar Social;
IX - Ministro de Estado da Cultura;
X - Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Planejamento,
Orçamento e Coordenação da Presidência da República.
Parágrafo único. Os membros acima mencionados poderão ser
substituídos pelos suplentes por eles indicados."

Art. 2º Integram ainda o Conanda os representantes das seguintes entidades
não-governamentais, eleitas em assembléia realizada em 30 de novembro de 1994:

I - Conferência Nacional dos Bispos do Brasil - CNBB;
II - Sociedade Brasileira de Pediatria;
III - Federação Nacional das APAE's;
IV - Associação Nacional de Amigos da Pastoral da Criança - ANAPAC;
V - Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura - CONTAG;
VI - Fundação Fé e Alegria do Brasil;
VII - Movimento de Educação de Base - MEB;
VIII - Associação de Amparo ao Menor Carente - Amencar;
IX - Movimento Nacional de Direitos Humanos - MNDH;
X - Movimento Nacional de Meninos e Meninas de Rua (MNMMR);
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Parágrafo único. Os membros acima mencionados poderão ser substituídos
pelos suplentes abaixo relacionados, de acordo com a ordem de suplência:

I - Visão Mundial;
II - Instituto para o Desenvolvimento Integral da Criança e do Adolescente -

Indica;
III - Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação - CNTE;
IV - Conselho Federal de Serviço Social - CFESS;
V - Associação Nacional dos Centros de Defesa dos Direitos da Criança e

do Adolescente - ANCED;
VI - Fundo Cristão para Crianças - CCF;
VII - Federação Nacional da Sociedade Pestalozzi;
VIII - Conselho Nacional das Igrejas Cristãs do Brasil - CONIC;
IX - Associação Projeto Roda Viva;
X - Federação Espírita Brasileira - FEB.

.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO Nº 1.569, DE 21 DE JULHO DE 1995

Altera a redação do art. 1º do Decreto nº
408, de 27 de dezembro de 1991, que
regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.242, de
12 de outubro de 1991, que cria o
Conselho Nacional dos Direitos da
Criança e do Adolescente (CONANDA).

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 8.242, de 12 de
outubro de 1991,

DECRETA:

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogados os Decretos nº 695, de 8 de dezembro de 1992, e nº
1.335, de 9 de dezembro de 1994.

Brasília, 21 de julho de 1995; 174º da Independência e 107º da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Nelson A. Jobim


